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DECRETO Nº 74/2024. 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no total de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais). 

 

  O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei municipal nº 
1455/2023. 

DECRETA 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 
exercício de 2024, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir na 

importância de R$ 100.000,00 (Cem mil reais). 
Suplementar 

Códigos Descrição Valor 

09 SECRETARIA DE SAUDE  

09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.0009.2023 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

2290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00 

 SUBTOTAL 100.000,00 

 TOTAL 100.000,00 
 

 Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar 
referido no artigo anterior, serão utilizados recursos de cancelamento parcial ou total 
de acordo com o que dispõe o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64, de 17 de Março de 
1964 e Lei Municipal nº 1455/2023.  

Anulação 

Códigos Descrição Valor 

03 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

200 00000-Recursos Ordinários (Livres) 51.000,00 

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

 SUBTOTAL 71.000,00 

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2017 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  

830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 

12.365.0006.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL CRECHE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

1600 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00 

 SUBTOTAL 29.000,00 

 TOTAL 100.000,00 
 

http://www.sapopema.pr.gov.br/
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 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Sapopema – Pr, 13 de março de 2024. 
 

 
 

Paulo Maximiano de Souza Júnior 
Prefeito Municipal 

http://www.sapopema.pr.gov.br/


ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAPOPEMA

Suplementar

Códigos Descrição Valor

09 SECRETARIA DE SAUDE  

09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  

10.301.0009.2023 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

 

2290 00000-Recursos Ordinários (Livres) 100.000,00

 SUBTOTAL 100.000,00

 TOTAL 100.000,00

Anulação

Códigos Descrição Valor

03 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

03.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL  

04.122.0003.2005 MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

 

200 00000-Recursos Ordinários (Livres) 51.000,00

3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  

210 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00

 SUBTOTAL 71.000,00

06 EDUCAÇÃO  

06.001 EDUCAÇÃO  

12.361.0006.2017 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL

CIVIL

 

830 00000-Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00

12.365.0006.2018 MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL CRECHE  

3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURÍDICA

 

1600 00000-Recursos Ordinários (Livres) 9.000,00

 SUBTOTAL 29.000,00

 TOTAL 100.000,00

ADMINISTRAÇÃO GERAL
DECRETO Nº 74/2024

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no
total de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).

 
O Prefeito Municipal de Sapopema, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições conferidas pelo Artigo 42, da Lei n.º 4.320/1963 e Lei
municipal nº 1455/2023.
DECRETA
 
Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município para exercício
de 2024, Crédito Adicional Suplementar, conforme especifica a seguir
na importância de R$ 100.000,00 (Cem mil reais).
 

 
Art. 2º - Para Cobertura do Crédito Adicional Suplementar referido no
artigo anterior, serão utilizados recursos de cancelamento parcial ou
total de acordo com o que dispõe o art. 43 da Lei Federal nº 4.320/64,
de 17 de Março de 1964 e Lei Municipal nº 1455/2023.
 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Sapopema – Pr, 13 de março de 2024.
 
PAULO MAXIMIANO DE SOUZA JÚNIOR



Prefeito Municipal
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